
ESEADO DA PÀR,ÀÍBA
PREEEI'IT'RÀ }'T'IÍICIPÀ! DE DT'AS ESIRÀDÀS

SECRETÀRIÀ DB ÀDMIIIISIRÀçãO

IEXIÁO DE REEENÊNCIÀ

1.0. DO OBiTETO
1'1' constitui obieto do presente Termo dê Refêrência a pretensa: contrataÇão de empresaêspecializada êÍo Assessôria em comunicaÇão para a prestaÇãô dê serviÇos dê consurtoria decomunicação com irplantaÇâo dê estratóqias de comuaicação e assessoria de imprensa daPrefeitura Municipal dê Duas Estradas - pB.

2. 0 . i,usTlFrcÀrr\rÀ
2.1. Para a contratação:
2'1'1' À contrataÇáo acirã descr:ita. quê será prôcessada aos temos deste instn,oento,êspecificaÇões técnicas e informaÇões complementaies que o acompanham, quando for o casô.justifica-sê: Pêla necêssidade da devida eietiwação de serviço para suprir denãnda especifica- contrataÇão de empresa espêcializada êm Àssessoaia em comunicaçãà para a prêstaÇão dêserviÇos de cônsurto.iâ de co*unicação com implan.açãô dê estratégias dê comunicaÇão eassessoria de irlprêDsa da Paêfêitura Murlicipal dê Duas Estradas - pB -, consideracla oportuna êimprescindivel, bem como relevantê medida àe intêresse público; e ainda, pela necêssidadê dêdêselvolYinento dê açõês continuadas para a promoção de atividades pert_inentes, vÍsando àmaxi$izaÇão dos rêcursos em rêlaÇão aôs objetivos programados. obsêrvadas as diretrizes emetas defiaidas nas fêrramentas de pfanejamênto aprovadas.

3. O.DO SERVEÇO
3.1. As caractêrísticas e êspêcificaçôês do objeto da rêfêrida contrataÇão são:

cóorco
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4.0. DO TRÀTâÀ'ENTO DIFERENCIàDO PÀR,À t,tE,/EPP
4.1. Salienta_se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamênto diferenciado e
sjjnplificado para as Microempresas e Empresas de Pêqueno Portê, Dos termos das disposiÇões
contidas nos Arts. 4'l e 48, da Lei Complêmentar n" 123/2006, visto estar presênte a exceção
prêvista no inciso fV, do Art. 49, do mesmo diploma legat: Licitação dispênsáveI - Art- ?5.
II. da Lei Eede.al n" 14.733/21.
4-2- No processo, portanto, deverá sêa conside.ado prefêrencialmente apênas os fornecedores ou
executantes enquadÍados como Microempresa, Emprêsa de Pequeno Portê e Equiparados, nos têrmos
da legislaÇão vigêntê.

5.0. DÀS OBRreÀçôES DO CorúaRÀrÀlrlE
5.1. Efetuar o pagamento relativo a execução dos sêrviços êfetivamerrtê rêafizada, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
5-2- Proporcj-onar ao Contratado todos os meios aecessários para a fiêl êxecuqao dos serviÇos
contratados;
5.3- Notifica. o Contratado sob.e qualquer ir:regularidadê encontrada quanto à qualidadê dos
serwiÇos, exêrcêndo a mais ampla e compfeta fiscafizaÇão. o quê não exilne o Contratado de suas
rêsponsabilidades contratuais e legais;
5.4. Designar lêprêsêntantes com atribuiÇões dê cêstor e Eiscal destê contrato, nos termos da
norma vlg,ente, especiafmênte para acompantrar e fiscalizar a sua execuÇão, rêspectivamente,
pêrmitida a contrataÇão dê tercêiros para assistêacia e subsidio de informaçõês pertinentês a
êssas atribuiÇõês.

6.0. DÀS OÊRrêÀçõES DO COltrRÀ:rÀDO
6.1. Êxecutar devidamênte os serviÇos dêscritos no objêto süpracitado, dentro dos mêIhores
parâmêtros de qualidade estabefecidos para o lafto dê atividade rêfacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipufados;
6-2- Respônsabif i zar-se por todos os ônus e obrigâÇôês concêrnentês à 1êqislaÇão fiscaf,
civil, tributária ê trabalhista, bêm colrlo por todas as dêspesas e compromissos assuLidô§, a
qualquer título, pêrantê seus fornecedores oú têrceiros em razão da êxecuÇão do objeto
contrat]ado;
6.3. Mantêr prêposto capacitado e idôneo. aceito pê1o Contratante, quando da
contrato, quê o represente intêqrâfmênte e]rl todos os SêUS atos;

Itr{IDÀDÊ QUAI{IIDADE
ê Mês 08

execuçâo do

informes e6.4. Perlrlitir ê facilitar a fiscafizaÇão do Contratantê devendo prestar os
esclarêcimeartos solicitados ;
6,5- Sêrá responsávêI pelos danos causados
dêcorrêniês .lê srrÂ ^rrlnã ^rl À^r^
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dirêtamentê ao CoDtratante ou a_ /feJcet\os,
Impresso por convidado em 19/08/2025 16:03. Validação: 047C.C7F6.E395.0743.EE96.2F7C.66CB.242D. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 62881/23. Data: 09/06/2023 16:40. Responsável: Luis C. M. da Silva.

10

10



6.6. Não ceder, transfêrir ou sutrcôntratar, Do todo ou êú partê, o objeto deste
Sêm o conhêcirnêntô e a dêvida autorizaÇão expressa do Contratantê;
6.7. l{arter, durante a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigaÇões
todàs as condiçóês dê habilitaçào e quatificaÇão exigidas no respectivo processo li
aprêsentando ao Contratante os docr.rmentos necessários, sempre que solicitado.
6.8. Efêtuar a execuÇão dos serviÇos em perfeitas condições, conforue especificaÇões, pra;ã- e
local constaltês no Têrmo dê Refexência e seus anexos.
5.9. Não será admitida a su.bcontratação dô objêto licitatório.
6.10- Reparar, coarigir, lemover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas, no total ou emparte, o objeto do contrato êm quê sê vêrificarêm wícios. defeitos ou incorreções resultantes
de sua êxecuÇão ou dê matêtiais nela eÍpaegados.

7 . O. DOS PR,IZOS E DÀ IrIáTCIÀ
7.1. os prazos máximos dê inicio dê etapas de execução e d.e concrusão do objeto dacontrataçáo, que adnlite prorroqaÇão nas condiÇõês e hipótesês previstas na Lei 14.133/21,
estão abaixo indicados ê sêrão considerados da assinatura do contrato ou êquivalentê:
I . 1.1. Inicio: Imediâto;
?.1- 2 - Concfusão: 08 (ôito) mesês-
7.2. A vigência da prêsente coÍrtratação sêrá detêrminada: 0B (oito) mêsês, consj-derada dâ data
de assinatura do respectivo instrumênto de ajustê; podêndo sêl prorrogada, nas hipótêses e nos
termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei L4-133/21.

4.0- Do REÀirusrE Dos PREços
8.1. O rêajuste cont.atual poderá ocorrer após o prazo de 12 (dozê) mêses, a partir da dâtâ da
assinatura do contrato.
8-2- À Contratada deverá pl-êitear: o leajuste até a data da prorroqação dê prazo sêguinte, sob
pena de configuraçâo dê pr:eclusão 1ógica.
8.3. Parâ o reajuste sêrá aplicado o Índice Nacional dê PreÇos aô ConsuÍLidox Ànpfo - IPCA,
foinecido pelo IBGE.
8.4. O rêajustê do preÇo deverá ser apresêntado êm Fatura/Nota fiscal conplernentar. Enquanto
não divulgado o índice correspondentê do mês êm quê os serviços forem executados, o reajuste
será calculado dê acordo com o último índice conhecido, cabendo a correÇão de cálcufo quando
publj-cado o indice definitivo.

9.0. DAS CONDIçõES DE PÀÂAI{B§TO
9.1. O pagâmento sêrá efetuado na Têsouraria do Contratante, mediante processo rêgular' da
sêguintê maneira: Para ocorrer no plazo de trinta dias, contados do peliodo de adimplêmênto.
9.2. À nota fiscal somente será aceita se nela estiver discrimiDado detalhadamentê o objêto do
serviÇo prestado nô pêriodo, devendo aioda estar acompanhada dos seguintês documentos:
certidão nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidadê de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

10. O. DÀ QrrÀLrFrCÀção ú(rÍtcâ
13.1 A empresa licitante dêverá apresentar atestado dê capacidade técnica, fornêcido por
pessôa jurídica de Dirêito Público ou de Dj-reito Privado, comprovâido ter realizado atividadê
compatíve1 e pertinente ao objeto da ptesente dispênsa de licitação.

11.0- DO (§rrÉrro DB ÀCErrÀçiO DO OBirErO
L1.1. Executada a prêsente côntrataÇão ê observadas as condiÇões de adiÍrlp1êmento das
obriqaÇões pactuadas, os procedimentos e condiÇões para recebêr o seu objeto pelo Contaatante
obedecerão, conformê o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.133/21'
l:f.2- poI. se tratar de serviÇo, a assinatura do têrmo detalhado dê recebimênto provisório, se

dará pelas pattês, quando verificado ô clrÍu)rj.mêÍIto das êxiqências de ca.áter técnico' até 15

lquinze) dias da comunicaÇão escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recêbilento
aáfi.ritivo, será enitido e assinatura pelas partes, apenas após o dêcurso do prazo de

obsêrvaÇão ou vistoria, çnlê côúprove o atendimênto das exigências contratuais, não podêndo

êsse p;azo ser superior a go (novênta) dias, salvo êm casos excêpcionais, dêvidamênte
j ustificados -

12.0- DÀ GASTãO a FrSCàIIZàçÃO Dà E8ECITçãO DO CONTRÀIO

12.1. Ã Gestão do j.nstrumento contratual será de competência do Gestol do contrato designado'
12.2. Compete ao Gestor do Contlato:
a) Validar o rêlatório mensal resultante da prestaçâo dos serwiÇos;
b)controlaradministrativamenleosaspectosorÇamêntáriosêfinanceirosinêÍentesà
execuÇão contratual no intuito de gue haja seu desdobramento de forÍna regular;
c) Àtestar a Nota dê Enpênho;
d) vêlificar as regularidadês fi§cais (Fedêral, Estadual e Municipal) ê trabalhista da '
côÍrtratâdâi i
e) Manifêstar-se sobre quaisquer solicitaÇôes da contratada, en especial aquelas/
pertinêntês a valores do contrato e prazos. submetendo-os à autoridade compêtentei , /
f) Propor à autoridade competeDte, de forna Ínotivâda e fundamentada e com ba3€ nds
anotaÇôes da fiscalização conlraLual, ô abertura de procêsso adÍLinistlativo paf\ aplicaç\o y'e
pênal ldadês ao contralado, conforme prev-islo no contrato; I t ,Z \ / -

'À
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ta ')
en DqçflPo 7h) vigência côntratual, consultar

hábil, sobre o intêrêsse da renovação ê. em havendo,
i) Exêcutar Justificativa Técnica e Estudo de
ajustes e/ou renovaÇeo do contrato; e

promover a rêspêctiva prorroçJa
Compatibilidade do PreÇo que

j) Informar à área iequisitante, êm plazo hábi1, quandô prêver ou verj-ficar
de modo promowea acréscimos, supressões e/ou outras afteraÇôês no objeto do contrato.
12.3. À fiscalizaÇão e o acompanlamento do cumprilnênto das obrigações decorrentes do contrato,
nos termos do artigo 11? da Lei n" 1,4.133/21, sêrá de competência do Eiscar do contrato
designado.
12-4- Compêtê, ainda, ao fiscaL designado o crmprirnento das sêglj-ntês obrigaÇões:
a) CuDpri r e fazer cumprir as disposiÇões regulamentares do sereiço e as cláusulas
cônstantes no instru{ento contlatual pactuâdo;
b) Àcompanhar ê fiscalizar as condiÇôes de execuÇão do contrato de modo a fomentar seu
cumprimento na estrita lêqalidade;
c) Rêgistrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas. iDformando ao Gestordo contrato soble infraÇões e/ou discrepâncias quê necessitêm de ajustes no pacto para tomada
de providências, quando o objeto nâo for cumprido ou não suprir a necessidadê têndo como
diapâsão o Termo de Rêfêrência;
d) Efetuar a validação dos
inconsistências,

subsistemas, notificando a

Quando da proximidadê do encerramento da

contratada sobre possiveis

ç) Avafiar os resultados/obj etos entregues;
0 Àtestar a Nota Fiscal ê o relatôrio de prestaÇão dos sêrviÇos (quantidadê, modalidadê
de recêbiinênto dos docrmêntos. tarifas dos serviços ê deinais j-nformaÇõês que se fj.zerem
necessárias);
g) Manter pêúnanente vigilância sobre as obrigaÇõês da Contratada, definidas nos
dispositivos contratuais fundamêntalmêntê quanto à observânc1a dos princípios ê plêceitos
consubstanciados na Lei n' 8.666,/93 ê suas a1têraçóes;
h) Rêcebêr e exarninar as críticas, sugestõês ê rêc.LamâÇóês dos usuárj-os;
i) Relatar as ocorrências quê exijam a comunicaÇâo às autoridades dê fiscalizaÇão,
levando ao conhecirento do pode! público as irregularidades dê quê tênham conheci-nento
refêrentes ao serwiço prestado;
j) Íntervir na prestaÇão do sêrviço, nos casôs e condiÇôês prêvistos êm lei;
k) zelar pela boa qualidade do sêrviçô, rêcebêr, apurar ê soluciooar queixas e
reclamaÇões dos usuários, que serão cientj,ficados, em até 30 (trinta) dias. das providências
tomadas; e
l) Acompanhar a evoluÇão e tendência das denandas pêlos sêrvi-ços regulados, controlados e
fisca.lizados nas áreas dêIêgadas a terceilos, públicos ou privados, visando identificar ê

antêcipar necessidadês dê invêstimentos para êxpansâo.
12.5 DÀ TISCÀIIZÀÇÃO E DO RECEBII'ENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
al) provisorj.amente, no ato da entrega, para verificar se está de acôrdo coú o exigido, e em

caso negativo, a contratada devêrá êfetuar as dêvidas corleÇões imediatamentê; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mêdiante termo detalhado çf-rê comprovê o atendimênto do
contrato.
12.6 A fiscalizaÇeo dê que trata este iten rrão êxc1ui nem rêduz a rêsponsabilidade da

Contratada, inclusive perantê terceiros, por qualquer irregularidadê, ainda gue rêsultante dê

imperfeições técnicas ou vicios redibitôrios, e, na ocorrência desta, não ilplica em

coiresponsabitidade da Àdministlação ou dê seus agentes e prêPostos, de confÔrmidade com o
art. 120 da Lêi n" 1,4-733, de 2021.

13. O. Dà§ SàNç6!S àDT'ÍINISIRÀII\,âS
13.1. O Contratado será rêsponsabili.zado administrativamêntê, facultada a dêfêsa Í\o prazo
legaldointeressado,pelasinfraÇôesprevistasnoÀrt'155,daLei14'133/21esêrâo
apiicadas, na forma, "o.tàiço.., 

rellras, prazos ê procedimentos definidos nos Àrts' 156 a 163'

dã mesrno diploma 1êga1, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamênte pêla
infraÇâo adrninistraiiva de dir causa à irlêxecução parcial do contrato, quaÍtdo náo sê

justiiicar a imposiÇão dê penalidade mãis glavei b - multa de mora de 0'59 (zero virgula cinco

ior cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dê atraso injustificado na exêcuÇão do

objeto da contrataÇão; c - multa de 10g (dez por cento) sobrê o valor do contrato por qualquer
daã infraçaes adninistrativas plêvi'stas no rêferido Àrt' 155; d - impêdimento dê ficitar ê

contatar no ânbito da Àdninistração Púb1ica direta e indirêta do ênte federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo dê dois anÔs, aplicada ao responsávef pêlas infraÇõês
a-<inrinistratiwas previstas nols incisos II, III, Tv, V, VI e vII do caput dÔ refêrido Àrt' 155'

quando não sê justifica! a imposiÇão de pênal'idadê mais gravê; ê - dêclaÍação dê inidonêidadê

fara licitar ou contlatar no â,obito da Àdninistração Pública direta e indireta de todos os

ãntes federativos, pêfô prazo de cinco anos, apricada ao tesponsáve1 pelas infraÇões
administrativas previstas nts incisos VIfl, IX, x, XI e XII do caput do lefêrido Àrt' 155' bem

como pelas infraÇõês adeinistrativas prêvistas nos inciso§ ÍI, ÍÍI, IV, v, vI e VII do caput
do meimo artigo quê justifiquem a imposiÇão dê pena.lidade ma-is grave que a sanÇâo referida no

§ 4" do referido Àrt. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇões previstas na Lei
14.L33/27.

1l;1,i."^,"^ Y?-"-1-1":'^" i::"'.::-:1=:-":-"-'-:'.',i ^11'^^'.:i,:"'.:t1'-1'--:"--o',,llj- l"^',.t/4^" 'ft' uImpresso por convidado em 19/08/2025 16:03. Validação: 047C.C7F6.E395.0743.EE96.2F7C.66CB.242D. 
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que o Contratado viêr â fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1â (um por
ou, cJuando for o caso, cobrado judicialmente-

1{-O. DÀ CO,EENSÀÇãO ErNãrrCErRA
14-1- Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos têrmos dêstê instrumento,
Contratado não tenha concorrido de algulúa forma para o atraso, será a&tlitida a conpensaçào
financeira, devi-da desde a data limite fixada para o pagamento até a data colrespondente ao
efetivo pagramento da parcêfa- os êncargos horatôrios devidos em razão do atraso no pagamênto
serão calculados com utilizaÇão da seguintê fórmrita: EM : N " VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prêvistâ pâra o pagamento e a do efetivo
pagarnento; VP : valor da parcela a ser pagai e I = indice de compensação financej.ra, assim
apurado: I = (Tx = 100) .:- 365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo covêrno fêdêrâI que o substitua. Na
hipôtese do rêiêrido indice estabelecido para a compensâÇáo financeira venha a ser extinto ou
dê qualquer forma não possa lllals sêr uti.Iizado, será adotado, êm substituiÇão, o que vier a
ser detêrnlinedo pe.la lêgislaÇão então em vigor.

Duas Estradas - PB, 2'l dê Àbri1 dê 2023.

Josifene Felix
Sêcrêtária

^')'ÊÀ§:,3
= 

r^e.. ô'Õ.ê'
\o-.1?-'l
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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ

PRITtsITUBÀ I4'IIICIPÀIJ DE DUAS ESI?]àDÀS
GàBINEIB DÀ PREFEIEÀ

TERr'ro DE nrrgnÊncre - arnovaçÃo

oBJETo: contrataÇão de empresa especializada êm Àssessoria ea ComunicaÇão para a prestação dêserviÇos de consuftoria de comrmicaÇão com imptantaÇâo de êstratégias de comunicaçáo e
assessoria de imprênsa da prefêitura Municipal de Duas Estradas _ pB-

1.0. Do lERro DB REFTRÊNCIÀ
1.1- O refêrido Termo de Rêferência apresenta os êlêmêntos necessários ê suficientes, com onivel de precisáo adêquados, para a caracterizaçâo do objêto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhor atender aos intelessês e as necêssidades da Àdnlinistração, reprêsêntada pela sua
estrutura organizacional.

2.0. DÀ àrRo\ação
2.1. Fica o Termo dê Referência êm tela aprovado na forma como se apresênta.

Têr.ro d€ Rêferôocia aprovâdo - Art. 6ô, XXIII, da Lei 14-133/21:

"ÀÍt- 6" Pata os fins desta trei, considera-sê: i

XXIII - Xermo de Íefetênciê, <locumento necessário
tr]aIa a conttataÇão de bens e setviÇos, que devê
conter os segftrintes parânetíos e elenêntos
descritjvos:'

A elaboraÇão do têrmo de referência, a partir dos estudos técnicos prelirrinares, deve contêr
os elementos necêssários e suficientes, com Díve1 de precisão adequado, para caracterlzar o
objêto da licitação-

Duas EsLradas - PB.+21, de À-brif de 2023.
-í Ly" 

-
.-r.í\#6"2
<T\

J"y." R""" t Iy E.'tl " l{"".t
Prefêita

W'-
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